
 

 

 

 

 

Eixo III 

 Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa 

 

 

PROPOSTAS APRESENTADAS E APROVADAS 

 
 
01 
 
Promover a divulgação das ações municipais direcionadas a pessoa 

idosa.  

Estância – Municipal  

 

02 
 
Criação de cartilha com os direitos da pessoa idosa, oferta de serviços e 

políticas públicas municipais para distribuição na sociedade; 

capacitação e sensibilização dos funcionários de empresas prestadoras 

de serviços no atendimento da pessoa idosa.  

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
03 
 
Dar transparência para o idoso do orçamento e da destinação dos 

recursos e ações da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e 

do Idoso.  

Estância – Municipal  

 
 
 
 
 



 

 

 
 
04 
 
Realizar palestras em todo o município sobre os direitos da pessoa 

idosa, incluindo a família e comunidade.   

Estancia – Municipal  

 
05 
 
Capacitação continuada das equipes multiprofissionais no atendimento 

da pessoa idosa em situação de violência.  

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
06 
 
Ampliar a transparência dos gastos públicos nas três esferas de gestão 

relacionados as políticas públicas voltadas a pessoa idosa, tendo 

orçamento específico fundo a fundo para ações ao idoso.  

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
07 
 
Colocar cartazes e demais recursos de informação, em todos os prédios 

públicos, em local visível, sobre como realizar denúncias e se proteger 

do agressor. 

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
08 
 
Ampliar palestras nas escolas sobre os direitos dos idosos.  

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
 
 
 
 



 

 

 
 
09 
 
Oferecer palestras para os idosos sobre seus direitos.  

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
10 
 
Implantar plantão mensal da Promotoria e Defensoria Pública na SEPEDI 

e demais órgãos de atendimento à população idosa.  

Estância – Estadual  

 
11 
 
Oferecer filmes educativos que promovam vida saudável, motivacional e 

de conscientização dos direitos dos idosos de forma descentralizada no 

município.  

Estância – Municipal 

  
12 
 
Garantir o sigilo do denunciante nos casos de violência contra a pessoa 

idosa.  

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
13 
 
Oferecer um trabalho qualificado as famílias das pessoas idosas vítimas 

de violência para prevenir a reincidência.  

Estância – Municipal  

 


